
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À POBREZA - SEDES 

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC 
Rua das P i t a n g u e i r a s , ri°26 A, B r o t a s - S a l v a d o r / B A . 

T e l . 3 I l ó - 2 9 9 4 / M Fax . 3 I I 6 - 2 9 I 6 

AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

OFÍCIO Nrt 008/15 -DG 

Ao Exmo, 

ANTONIO HONORATO DE CASTRO NETO 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Quinta Coordenadoria - Gerência 5B 
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n° 495, Plataforma 05, Avenida 4, Centro Administrativo da 
Bahia, CAB, CEP 41.745-002, Salvador - Bahia 

Assunto: Resposta a Notificação N° 001763/2014. 

Prezado Senhor, 

A FUNDAC - Fundação da Criança e do Adolescente, vem por meio do 

presente, com o devido respeito e acatamento, apresentar JUSTIFICATIVA no intuito de 

responder as falhas apontadas no Relatório de Auditoria referente aos contratos n° 26/2013 e 

004/2014 desse Egrégio Tribunal de Contas. 

Salientamos que nossa Gestão iniciou-se no dia 22 de agosto de 2014, 

conforme cópia do D.O em anexo. Nesses pouco mais de quatro meses, criamos a 

Controladoria e Corregedoria da Fundac (Portaria 431/2014, publicada em 11 e 12 de outubro 

de 2014), a fim de garantir o controle dos processos e procedimentos da Fundac, bem como o 

rígido acompanhamento dos contratos vigentes, fiscalizando-os e estabelecendo rotinas para 

garantir o efetivo cumprimento das obrigações por parte das empresas contratadas. Após 

sanar problemas de ordem estrutural na Unidade de Camaçari, conseguimos inaugurá-la em 

dezembro de 2014 e hoje está funcionando com todas as condições para aplicar as medidas 

socioeducativas a todos adolescentes que forem encaminhados. Alem disso, já iniciamos o 

processo de publicização dos contratos de Gestão, para acabarmos de vez com o grave e 
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antigo problema da contratação emergencial de mão de obra para atender as Unidades da 

Fundac, que representará uma grande economia aos cofres públicos (portaria em anexo) 

Visando uma melhor compreensão dos apontamentos, analisando o teor das 07 

(sete) falhas formuladas pelos Auditores da respeitável Quinta Coordenadoria - Gerência 5B 

pode-se concluir que na vertente situação o que se aponta em desfavor da requerente são 

falhas meramente formais, facilmente sanáveis e o que se demonstra a seguir: 

RELAÇÃO DOS APONTAMENTOS CONSTANTES NO PROCESSO EM EPÍGRAFE 

1- Ausência dos documentos comprobatórios da despesa ^ 

a) Despesas administrativas: Segue em anexo, os documentos comprobatórios das 

referidas despesas administrativas (contra cheques dos profissionais designados 

para a gestão dos serviços), 

b) Pagamento complementar: Esclarecemos que ocorreu um erro de digitação na Nota 

Fiscal n° 5236, e foi informado o número de 39 (trinta e nove) profissionais, sendo 

que o número correto é 37 (trinta e sete). Contudo, o mencionado erro de digitação 

não alterou o valor total da fatura, vez que a soma das despesas encontra-se 

correta. Para comprovar o equivoco, segue os correspondentes demonstrativos 

comprobatórios dos pagamentos, (vide anexo I - fls 01 à 213) 

2 - Divergências na apuração dos valores devidos 

Em reunião com Fundação José Silveira, foi determinado por essa Diretoria a 

devolução dos valores apurados. Posteriormente enviaremos a este Egrégio Tribunal o 

documento comprobatório da devolução. 

3 - Não acompanhamento do cumprimento das obrigações sociais 

As guias de recolhimento do INSS e FGTS, na forma determinada pela legislação 

encontram-se anexadas às faturas que são enviadas mensalmente pela Fundação José Silveira 

para a Fundac, comprovando a regularidade e correção dos créditos, ademais as certidões 
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negativas de débitos atestam a regularidade da Instituição perante o cumprimento de suas 

obrigações sociais. Segue em anexo os documentos comprobatórios relativos a transporte e 

alimentação, (vide anexo II — íls 214a 1143) 

4- Recolhimento de INSS efetuado a menor 

No que tange as diferenças entre os valores retidos e os recolhidos a titulo de 

INSS, cumpre esclarecer que do valor devido a titulo de INSS são deduzidos os valores pagos 

pela Fundação José Silveira aos profissionais que se encontram em gozo de "salário-

maternidade", bem assim as quantias a titulo de salário-familia, conforme previsto na 

legislação previdenciária. Quanto a comprovação, em relação ao salário-familia, este beneficio 

está registrado nos contra-cheques. 

Já em relação ao salário-maternidade, como o próprio nome diz, c pertinente 

apenas as profissionais que se encontram afastadas do serviço e, portanto, não são 

consideradas para efeito de cobrança junto a Fundac. Ou seja, as profissionais em gozo do 

dito beneficio, não sofrem desconto de INSS e nem constam das faturas mensais emitidas, 

pelo que não há despesa a ser analisada. Em anexo estão as guias da previdência social (anexo 

V - fls 1242 a 1245) 

5 - Não comprovação dc recolhimento do IRRF retido nas folhas de pagamento 

Mensalmente, junto com as faturas, são encaminhados pela Fundação José 

Silveira os comprovantes mencionados, os quais se encontram nos processos de pagamento 

da Fundac, Segue em anexo, os documentos comprobatórios. (vide anexo 111, fls 1144 a 1235) 

6 - Não comprovação de qualidade de beneficiário da isenção de impostos 

Segundo a norma constante na Lei 12.101/09, não mais existe documento 

denominado Certificado. A comprovação é feita através de Portaria que, no caso da Fundação 

José Silveira, n° 906/2012, posteriormente prorrogada a vigência até 12/2014, conforme 

Ofício n° 387/2014 do Ministério da Saúde, (vide anexo IV - fls 1240 e 1241). 
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7 - Pagamentos relativos a funcionários lotados em unidade não inaugurada 

Referente à inclusão de valores aos pagamentos efetuados à Fundação José 

Silveira, no que tange aos funcionários que estariam lotados no CASE Camaçari, tendo em 

vista que a citada unidade não havia sido inaugurada, informamos que em virtude da iminente 

inauguração da mencionada unidade, procedeu-se a contratação de funcionários visando 

garantir o seu efetivo funcionamento, porém, foram constatados vários problemas de ordem 

estrutural, que colocariam em risco a integridade física tantos dos funcionários quanto dos 

educandos. 

Visando evitar danos, a inauguração da unidade de Camaçari foi adiada, passando 

a partir daquele momento relotar os funcionários para as demais unidades socioeducativas da 

Fundac, visto que essas unidades possuem um déficit de profissionais, até que os 

supramencionados problemas fossem solucionados e a unidade de Camaçari fosse 

inaugurada. 

Informamos que os funcionários já estão trabalhando na Unidade Camaçari que 

foi inaugurada em dezembro de 2014, sendo que antes da inauguração os mesmos já estavam 

devidamente lotados na Unidade em questão em fase de treinamento para atender de maneira 

eficaz e com a devida eficiência as atividades inerentes a aplicação das medidas 

socioeducativas. 
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Destarte por tudo que foi exposto, considerando que foi justificada todas as 

alegações desenhadas pela r. Equipe de Auditoria do Egrégio TCE, pede desse modo, sejam 

acatados os esclarecimentos em anexo. Espera-se, na oportunidade, ter-se respondido a 

contento a Notificação n° 001763/2014, e que seja isentada, desse modo, a FUNDAC das 

possíveis sanções nela consignadas. 

Diante do exposto, colocamo-nos ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

T C E - P R O T O C O L O G E K À L 
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f f — SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À POBREZA - SEDES 
fe^tíama FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC 

Ao vigésimo segundo dia do mês de agosto de 2014 compareceu a esta 
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC o Senhor ANTONIO 
RODRIGUES DOS SANTOS, e diante do Excelentíssimo Senhor Secretário de 
Desenvolvimento Social e Combate a Pobreza, Doutor PAULO CÉZAR LISBOA 
CERQUEIRA, tomou posse no cargo de Diretor Geral da Fundação da 
Criança e. do-Adolescente - -FUNDAC,: Símbolo DAS-2 -A,- para o qual foi 
nomeado por Decreto Simples datado de 22/08/2014 e publicado no Diário 
Oficial do Estado, edição do dia imediato, prestando, na forma da lei, o 
compromisso de bem e fielmente cumprir os deveres inerentes ao seu cargo, 
observância à Constituição, ãs Leis e Regulamentos, tendo apresentado 
declaração de bens, o qual passa a fazer parte integrante do presente 
Termo. 

E para constar, távroi^se o presente Termo, que vai assinado pelo 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Desenvolvimento Social e Combate a 
Pobreza e pelo Empossado. 

TERMO DE POSSE 

Termo de Posse do Senhor ANTONIO 
RODRIGUES DOS SANTOS, no cargo de 
Diretor Gerai da Fundação da Criança e do 
TCQCteScente - FUNDAC. 

PAULO CÉZAR LISBOA CERQUEIRA 
Secretário 
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L.diî  •»> de '.-hu I tl • do Ci;;Lft> r;c.'jr.':"'jt ImpleiTitutjçSi a* ^ ry^ j r . dt' Apoio 

a Pr;ci'çac, i<scv« 00 Eílsdo t í u Fyvír; á í a u M » sn coçr.o ria r^o-í-i;, at> 
F.',1íi<ln dí «a';ij - S'UMCLvP V.itaSÍ nr.r.íiti Pt2í-: d-3'..i' <1j lIü.i tV MUTaf.'»:> 
<Jcs re;'j!!»£ uouj CAR. Asflnaimi. :C>.;>Mt>!-i 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCtAL E COMBATE À POBREZA 
RESUI/O D2 COHVÉNiO ^ COí 2C-1 
Piçt^tso. t>' í.lWCaKS-íSiS Caí^L^eru.,^. EMÍSU ? Ctm 
taif/o {ytijfilt: !>jcc:içS4 zr, fiojíls r.^,'. r:-.fT.' fí.v-iivr-.lc n V.trfi»f.sc .".(• \v-f r,f. 

Í3t*c cliVií áe iSa 2i> írOd, i t i » « <íi-s-í . - m t d a c^aitemn ; jv ín; , 
iits Ou cf> fríyiüçi:-; cwiutfi IV^ÍI-V óc í^oifiis. o? i^uW'!»» r .^ .^oú. 
ser- VoVrCíolMitíe .-.5 S7F.S63 -1 (Tíararo;.c r.ctcrfJií íífo nf ofòvla v r. rseu 
iffl.ne <:iiHtí-n;-i e ui:: ntr>•.•/•=; -In v-rii^U: r - f ; í C í f J s i r . "r. riaütc^t". 
OrMrr.?rrfSrlB - OS -122 135 1567, ÍV.VÍÍSOÍ C ltS? ".síío vo Oí. í 
Eir.vficráííás^srr.s Juyvtt' Pete Fi^ji.imí l\s:«'ji.3l di imcr^Aív -"ív í-Itiotít c.-; Ti t• 
balli:• TüÍij, toiíaac lUi-O.^^raíSci-r' Umlíae •SvrJííJ.OCOJ- •<? í.<»t<.(t>. 
w. <t> DÍSP.^M'33 504t.ü3 -Cun; f , i . . i ^6 CV»5Ha»?io <1» C, i?ãooo&so-
FUíOCEf ViDÍTi:»' 13 (cocf t n f-art> :íi cU)'J jgs ri: ^Oli « Í W M 
(VIULO í.ir-rscr, . rin süiTVS ^ 
oe SOUií," [ C f í i i r ^ f t L í G » l i í CIKÓ - | í : T Í . R í . T I ' / í CAI*. " I i o -^ f - r 

Fuiidaçâü da Criança e do Adolescente ^ FUFJQAC 
fuf . ' : iAçie PA crií.UÇÍ, s DO n TE • M;HD Ü : 
O DIRETOR GERAL DA fWIOACÂ:? l̂ A CKUliÇA C !>;:. AíSW.iSOfffT: - Kt^OAC- no 
ac üliiüuiçóca 
RESOLVE-
Cl-xtiet a MCA P^ÊiílÜ 

ÍMVÍ 

ã i j " ; *axx í ^ t t s í svTO "" } JT T 

c:"" 5)1; í t ,ti-1 ^ 

' j í ^ i : <T' i 
V i^n \ u 1 

AulOrUa; > Av t̂Mçàbú rt« 08 rnnrt) anil.. 03 <Kí*} tn«««< * 13 ;<J:«f jm l«ni$x> a« seiv^a 
íia.^HMiA f.U/ARt-TÉ Wí RTüJS rjrítlCO Cííl;i*h»n' í ^ . ^ r ;fl£-'i T-ovIo 
C»a»« 1, com base 110 ar.. 40. j 04<ía C F, se-m a dada t-s'.a £ C r? :-.0 CO o 
t c í fionm flí) EíioTitt íln Mn wm a irilnçji-. ririría (ííüii H 0- r.4 <"".:üt! 

MomffJir CIRO RlCAütlO (.'UTHJr SH.W. pa:s 1 c fiur jiicniií. «iirt-ín 0"t..'., 
rüirfJi;5';. a par i idí oubl^ íãe rs DOE 
'Xlbins-C ti3 RjiirfO as:^1, eir. l í l ís julutrc Oc /I/l-t 
AiiTOtíio r o d r í g u e s r ó s SAinos 
ÍJif»;yr G-raft 

Í^RJtJjAÇAO~DA~GfiiftN*;ft-E DO ^COLESCStnE • fJNDAC \ 
PORTAFtAr«-431.-1í ( — — " ' — • - - » 
ÒOlRClOH GLWL LNMíUHIIAÇAO LIA CfÜ^CiV' i: L*.'0 .-.ÜOLiaCilCVr: - '.rJDAU :io urc 
dt waíat(íiu',;5í5, 
Cila n JíslyitM dtt C'jn:rD'fi ifrtm-li-. TürvTH.O-.ACDf:^ t- tf íitfíWía C w t f ' - ? - CCr-
ftEG£tK>ftlA<!a rnnrtr.^íc 311 Cicí-i^ti n sn *«*'<sa«w. • ?ür<t>AC. c <!?• oicrj>5ptnv«-%fviM 
CeMtarandâ M tjl: 7G* 74rifl Convíi» çín «1»eíKipilis <«n £rí'!: S?1 - ?0 Cem • 
1(lLi:çirn F.r,í*{kíil iis 1:11?- a (-i5i\í»u;j. IMnr-cjD ciçí-.r.oniíiii. 
cpwaílpníl c jMÍrára;! al sií-erittó3 5i;£ rtj rüJnuníiírjiio iníiit;j c w imtrrrt. 
CcrBW.-iando a neccr^cMe M ctírnjaçari ííIuhçJc Cm dvws-^ti e 
FW0AC. «ím p^rarli- a cr.-rfítôâçãa dos .-Ji Síícip.nfii ; Bn íin.-ji^rt;-
ali.-ididp adrLivv-süv,* • i t «.í-jur/rca dv^ í l í í >w!trtb.-«»^Kc*- csrewfonaa,. 
Cciu^fiamio, ti, CaiwaigSet ü*«nii4,i5i»?:í cci Oíríiçi Hvm>r>M « d? óa 
CctK ftíco o J i Hecotr.çndwfiti'.; <x f i ir tc d l i tlsçOea tlnrCEr, p i o U hÜCLtn - ' J ^CrF e. c 
Ifiüüiilo Lal:no AT.zrkxr-.c dar. Na;6u-s üniítaspatí u Pir/ imtta íln Ua - IJ.-tMuC 
C<>M!^tjrKl« ÍI 0» rtMftd» fírcemwfí ̂ r . 00 i/if.KtAirt rt» .I.;tí«/1 t. d.« 8i>!.-
tocr i tau d? ílceitei Mumanav d» 'ttlincii ? .Knirrtíp.ÍC ií i i raio-vindiv-óís á.' UJo? 
•íi Crgai-ilacSct; Govurr^-nc-riafe J í Aieni2:n;triú a C'.(aii(,o t i a -i.e - FOUACPif.D. 
R E E O i V í 
Art. 1' - ftf.a ir,s!íijíK> e Usier.» «! cw,:rsií- tntfffií a s ftfNív.C ^ y n r t r ^ í st«5 avvi-
Coil^dí- toiina i-il-yií-ií e (njrríi.iíe 
I - 4«ala! o dav !n<}!3S Ei^Maí p-uífffiyjl. ;t í ' ^ - "lO^tínif , <;|p 
çcwrria e doí.orç.an)!>n:oo üa funJaçâo. 
II -CTTipfÇYS- » It JítlCsJ- ê fiVÜ:Ilr Ifl.lI.-ldOH íjllUtlíí! IÍ tlKà'. a <•. f tW-X Í ÍH fllíílít^ (V 
çarterJ*:*. r < * b » ps^rMUüíicSa FWHÍ>AC bf-,1 « <í« iéiA H a r ^ í pri 
^tiiillit-tiáit Íüíiü ()«»«<ÍR. 
III - c ccnli\>lt- qís optrí í i íS tfc T l í m . aw.o j i i i a i ^ í . b;iv. 

aa f^.rcíi.iç.^. 
i'.1 - sps»> (VM.-antt f » < w i d : r ÍJ» mss i^ w.slreca:5» 
1'ScSfra'o inko - Os fMpir-isKfit i t ó w í tf» ir-;-:no '-C IIi -íi?/-.' I'.nrí<n:íi.i'!c ri* íj^lr.i»-
J9.-oyi:íaf(CaíJí? ou itvjíl djr.,.. í í í í q ?- Cj i^çíow'1 Coisi de t W í d <! an Kj^rw-rv; Ti; 

TCEIGEARQ 

ILEGÍVEL 



VvvVCOÍ üij.sv.Nr-^. 
r. i 'T-vi c r ; 

«•M:; VíJr. ',• 31 Executivo ^ D i Á R I O 

£ J 

« M M W o f i c i a l 

M g o ' - GonsrO&ai tngv* is-Mai/ir.»» CufOtttiarw cowanle*ao ptccc*»: 
- •. >",. P.-miria Wii:."ir,i <-tr. •.iiia? r>J CVj da tu.'» puHicacic 

l'ji í r c o u c n a i n i W i ü a t i c do Qaúocfiajl<iu da OTiCiCOlí. 

•• ( b- f-nt-y, 1"- AiÉtwar r> Fwífeíiwitfito <M r e f C i A Fr«?.'GD D?. OF.IilÈ. cc-
<-;•.<. Vjzfiztúa iy»U-l*»wr.teSip Uwifc. Monle G í r * . in; r.irip.3 
d- Cft.-»í:.rr<8a ccii-j. Jyr-d-idc Wartcwter* Mari» diattk^íisnres ce 
;,l= C'-t::.! n ' íi<i S-!9 1jV.OK/" Hiira mmtinâi c & sitio fwidarcertitl tia 5 ' a S' Lirie. w n 
v.-vtf?"? :-»itp c*. ura» a<! ÍCM 3 ^Oi7 -si-sJatrorJó r c ^ j ^ c a í » a '•vi: rsctís; dcs ahi?»* 
•>ift!f:ciil,-.íí ü fi* e^tr-, lij.ít-vtíiíwrilÊ durara o -v» ite 20T.V záMuaivJi.M ã Rescluçõo do CtE 
•i' WC KVrfc CÍ-TeOSO" p : l i a (te íot, Oiint Of.Dal ' it i 
/ • I " . i ' • Fílt.c.ji a Axaíi isçjc tíc FurKWtaiwnlc da Eduwçio Vvfjnfci r O» Dnsin? Fur.sj-
iiififrí-ii tt> I" a 'í' i -ni '.iihínoc pau uti anor.d? r / iUü W1S. ocfiKdvi.-ncio mnuii;i,-a03 
a -.'ti a* s mic l i a t a íu e « n apro.f ítmcnlc. íurarwt e t ms? df a ?'J13 
Mf<>i*tt«;Ji-*» R 1!*w!twAc s s CEE n* W M » ? ! ! * a5S!WSf»7. pufcltfMKin D£>m OHçtó d* 
• i C, ' W 
«i-.-ci-: >' • Coivsfflcfar lugais ss Mntci.:es <X'íí('.-ui;i.'« coríüntcs í e pccostc; 

gp - >\ [irrMr.n* l\n:g p,t?.i?.:n h:u sigar r,t daso.i íuN^a;®-: 
•";< par w.idM Kiwi'SfAr.%Mpuhteriçâr o v t M n s s toai ao á s 

LUJ: honf.}i;C Ekniai ''ÍÍ/CIÍ 
l .-ty.ic" N5Qi3r,ai a>'. e - l i xa^s - WRÜC 1 Ti 

roiíTA). t>t irt o i DE 
r> iC.P O>- OH Ecyc.-,çÁoOE SALV.V^OK - t o 
3C sori!>utii'.<ut?<>inivd& uboids cum u '.d^íiíkííi v^untc. SF-SOLV?.: 

27V T<A - su!Qfr-if C fj-iCiúranít.va dt COLÊGíO P^RAteLt. píacfisc n"0CS355S-
tiTT.I.-. ii.i c>rr.!»5.«ii r-e-imiiidc P.iíhit, íizirfa Pí.-jIpLj. Ds.'os. s-.vj-i-rif.ic. 
de Zi-rú-j. i. \ n t ' J j v j r i (BjnlC?«tíW3 Cclíyto PaiülBía LTDA • -Mc. CU^Jn,5 

«.) ,->;»•;• w o . l i o rnvtwsaí» ínlwsí Ftr.carrifi/iiai Da f ac P" ano, com víííosí-:- paie 
o» sros fip ?CI4 -017 

!̂!:).•;>:• 1.1 V i - ••••.'.o^ai ;> lüniiCíín-wi-JC» dl fSCOl.A His/.ÇG CPIATIVD, fy-X^'-'-! fi." 
tsiait^iía Pé ftw» OibcCd Fícyres"n», T. iet« 07 C o » , 9awc Siflo 

;.iai,p. .-I c de ü^l.idrr. miáo e r r , ; rsriieneecf Cerne C:ia1r/a tíe taueatf c Inraríil LiJa 
- wu ri" 03 -"/rt :',fi7,fi©iõ3. petr; mlrlv-if n Fur.aaniíarai 1* as C/ ses, »rrt 

MTJI OS «ÍWi L'Ü'.-I.ÍI i.017 

~ Í.aistiíiit « [U)wyinitrwirt> da f.SCOLft t^íLiO fSSi^c 005 PP^gKÈfi , 
«•».» - ' IK)í.4.'/'K-t/.'üúl4. lrn»'ía»33 « í ' W n f l í c í Ufeíffiaw. Ea?«o UtóMtodMKjntór 
[,,? <.1- trnüi »}>K- nisnWní-áw pr ízwe' Cru2 LTDA - ME C;iPJ n." i-Í.OSÍ .^-OCOI-

(vira rvn,..'.i;u :j ruiiri:inx'r;ta! d» ç" as !>' ano, csn> w»l>d)idc n i aros (f» 23! .1 
a 

S M í U - i i sifiarcs-wo co ljKionarr.cn!» <ís üb'COLA AOUAF.Cl^. ptocersy r-
V X X ) J - Í O i - . os Rwa Ros-ivíW;, n* Sar,t> rmc«d» Nívm, müneip» S«lya-
<l»r. ««*> -Jot Santos-Ar/í» - MS CMPJ n.< l o . ^ s . e s s w i l - » n r a 
wirnwrf.r" Buc»ç-a&ir tvr.M » P.toi»» rutSar>«njfl at 1' nn 5 ' nro, « n «alwde pita cs an«ii ds 

í n joi.^ r.o^íKürnr.rt'; r»nuhri7ad3 a vnJn dssatinou. dUMnts e t r a d ; 3 

L^ieií! i't Di-tc i-A 

ÜLXU'. 
P r/./.FJA Oi SAMT/iMA EftlTO SAHTCS. DKctor.l do C£TEP -CENfRO TERF.íTOSiAi. 
LÍ EDUCAÇÃO Ç»i?-2?íSSf2HAt DO MSOIO SUDOESTE CA ÈÀHiA rtua^ è AUÍ. ODÍl.OH 
niven c :ur t**.™ C&MWO. tannidp» oe ncmORÔ uahi*. junsa^rradaâ »nec ia 
»5s <•* Po-.bò-, ,f Í>S3Í>. publ tíílA t» Pt»!.1»Cises! tiííbíoS 
Üji t Jos CURSOS 7ÍCSICCS a rs o tc!|rf> de- 2C15, mríts|li-K3a!j)f de Ersho, 

"i c u n x i Z012? lAirwtóf.íf. proí-.ÍÍS 

Vfiçe i-Mvarl^- £?n!ís 

O diiewrtftCpriüo íri riorun flt f tlucaçío PfBl;ss«iíiit d ; Seriíc õi> Sht. LocaVí.aa 
n* A», t ^ í w r r - S5c 0«r*Ha. Kyn.íif»» Jualírrd pA jwlí<SCfe»»áO É CiRCC 
• S, Ajjív IO rei. Uj Pc^if-s n s u t / i ç a d a r o D.ÜW Oítíaltíe 
púütn í- <.->1u;ií <£>!ií.-;u]n!e na ano í í 4 tii Cüípí Tt-Dtiico 

•'.•{•iCtí ="*rt-ia 

^uictíJ" f/>ai 3 K-.ar::-:; -Difíisr 

de ' is i ías« CP «^pe .na t i r<uç i3 Cc^ec f r^ . . víül!-Ü.!A; sne». i e o w 
d a ila t» s i. s i ü 11 • 3 U i VA fc? S1N i J" i : flV i v«o : I« 2-0! <*. S r.^ 11 • o >!o Ç»f r.- ô Mr< 
H' 2J»SJW. C0t-iVGN6MTSS A Ua.wsiaaiii! d- Eswix <t> B3'rw «.1 Escs» 
« a sa s ahc oewsTC i^ops;:t&arssz -lur.-f i s j U j s t w i í « j a s t e S M r» UNES. s oacir 
•do írj i i . i íf t r;<?mc&;rc.»- .t-.w. c:tu's Of-acis^rtc- rr. »•; rtt e,-t.-.a 

jio I.-Itlik.iyio '^GÊIJW/.: OS ( c « m - v s rci-.lnt a *j*i;i 'Jt ™t> -sw-ivui* HAV-
Q^ASSiiiATHPA. it) De ci.yihro as 7X--' 

Jrsc Iti:í'. c t CÜTV.IU-,--
RíitM 

REÍ'J.V'0 :>E. fCRTARR5. Koí, • íwmc.v P í MVTTSS. t--^ 
Mjv-.rjr Anf,:'io. Hívíj; ti. iratii^ín r," 7-00M*í)-s"\. Ifiuiio r.vi di Ci>í;ir.-.i:. • 
nas, V. fi-.ãnís c r JC^IS {•v.-.r-.r.r CV9C- .5c 'ic c-T?. 
0AS.3, rra F»iton« s m w <!* <tot» <fa fUÍtttwAc.. 3.JÇI.ÍWK' • C^R-jna: P£ S01/2' 
^OKT.O i .W.i - . . Ulr^fh-.i^. ;n,i!,j;v>f r,- r^-''':'^ '. -'O 11IWS1II 
Cij.viai- Kumsr,e$ « Círop^-Í-- KuatWi par» w w w ;al>'. «!;v3i3ts> o? 
•ScoiC.arín cr Múcicc d? r-w^uiM ..- !l"lcmií; (í}'j?Ej rc ch.-^oos de ?6 "e-í5;.1 n íi,-'Oí-íO"ô 
? • « ÍIMV.S.;) car» o Oí^d jwi íVí tjii t di Jo 
S r 3 n' K13039 (. 'MU • U^c-T » Jf-Ví^JL 'J-. ': Í W ü V 
Au.-í.a:. Hivei E matr^uii r." 7. rsc D e ^ a m e m Edui-i^n C«r,-.í-.ir, XI 

c: IrcítJWf- a C.<-ii:il«ía. »v> ".rr-A ( - t L<-r.in> ;i ];.nvr iln 
«a» t a swi puWcaMitJ <a&ulae.c«cdig se» «ttjnn RoMfw.iw f m w r i aa OsM«mcifo aa 
COítôSPE tavd»mw»*b na 5 d» Artijs 1» d» F.mcKíçío ía COMS» p«ií!ll-
c.iii rj> OOP oc J3Ç<--3"i]í . Cíííia o HZiOML r f - E t R i P,"VTO riC-ií.Oíí:, 
riü.'«srr Ad^mto. I.'r,-t!i f j rnsfiiíaáa ft" i.-.ivctj Ca^içrsi 
Cir .^ui /,.'!. <3-as.'t»iT:l!í, r l.vmrMvc a Picéudo CicrJ.-Scil -li pci^iitusi de IdM jç : :en 
í-3.1 a pft*5-i da c.ila co r..-l.'t ailr.-tod^ -ofc! - Mti m!h<í-*i bafj» ic-rfftírcf-
Cü Consrlu8!l» lio &0NM3PE R Irwíainçioad.j n:i f V O» Ali (ji iT <lí RfW.sçflfi r' X!S HX.1 

CONSU f r e a d a no aOE U-j OS.B5CC-C3. S-Jfô^DM - Dsfot t ã S'J72.-*T)A AtiCK U.7A 
AL>.'EICh. r-:clBaM; AssiíÍÈrrlc, A, r>i!.-írlcjln n' t ií4ai;i r.» CíAp3.-lOTa!V,i Ú-J 
EeuMçio. CisrMpiíi vi'. Sírí.c.rífi eonlirr.. c iMaswi-io i> (''Odu.-ír twwâM. no oa 
l<Th íí.í? f.tt n p i li. cs dí>M r»--. nua r«aícn:Àj, ctiKtítar f.f-(i «i'<tno ,:oí> 
fcrni" Paires-! is Ccn4>.-()tc^o <io CCN5EPÉ. t totfinxrfaèí rr <} ~J' tio /-.'fc'. i * i.v P.ctc'.L% j'.' 
n"2?SraX>3 <:b CQtiSU. Cí/tíára-M ,-w DOE (U CE.DS 3X13 j 3K.-2JI - .ücícn.'n KÁTIA SilCíIE 
t o r e s OE s c n a f t A teuôuERevs . A«ÍÍ»M!«S. NÍVCÍ t . «wsjcua 

'.Èlída M 0«piHMMPt/»i de Ci?>wii& Hotirw» « its. VfX., 5 
trfnnii/c t Pia-.niJtoí. Ciwiffcn. w pírwnv.ul a tc% (co; ps-r i - - ; - ; . .1 f..if:rd.i flacs -I.-. t j a 
publiíçio, «-WDCI5 acure vst Mláifo tsaso, cíMiTofrmj Pjr^cu; C? Cínwtrc :-c Oa COtlSF.PF. t 
(nn^in-ínlído r o § T dçAn.oC' I ' di R r í Ç ^ i íf 22^:003 <íc CO^S-U COf. 
GC.-CO'?3Ú3 aJãVfJDM - tí5f«iKairv>-RECi»^Df; #A1IVA ftrtASlUt»OlÜI>^!RA. ?iolrr.«r 

mavlcul* tf ^ãiOslC 0. ro C"i?aií«fi»nfo o * Otf.-J.^ I«ir,ins\i. Csi.'-
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DIÁRIO 
OFICIAL 

REPÚBLICA FEKRAWA 
DO BRASIL 
ESTADO DA BAHIA Executivo SALVADOR, BAHIA, QUARTA-FEIRA, 

17 OE DEZEMBRO DE KL 14 
• ANO XCK-N" 21.598 3 

considerar exonerada, a pedido, com efeito n partir dc 12.12.2014, CAMILA LOUREIRO 
DE SOUZA COSTA do cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria 
Particular do Governador, do Gabinete do Governador. 

exonerar, a pedido, FERNANDA MAN RENTE MARQUES do cargo de Coordenador II, 
símbolo DAS-3, da Diretoria Geral, ia Secretaria da Justiça, Cidadania c Direitos Humanos. 

nomear ANTONIO CARLOS VIANA DE AZEVEDO para o cargo de Coordenador ti, 
símbolo DAS-3, da Diretoria Geral, da Secretaria da Justiço, Cidadania e Direitos Humanas. 

PALÁCIO ÜO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, cm 16 de dezembro de 2014. 
JAQUES WAGNER 

Governador 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e 
& vista do disposto no art. 12 da Lei n' 6.677, de 26 de setembro de 1994, 

RESOLVE 

nomear, cm cumprimento 6 dccisSo judicial proferida nos autos da Ação Ordinária n" 
0539078-38.2014.8.05.000 L e, em cante provisório e precário, o candidato abaixo indicado 
para o cargo de Procurador do Estado, do quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Estado -
PGB, habilitado em concurso público, homologado através da Portaria Conjunta SAEB/PGE 
n* 003, de 30 de junho de 2014, publicada no D.O£ de 01.07.2014, em conformidade com o 
disposto no Capitulo 13 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB/3/2013, publicado no 
D.O.E de 11.10.2013: 

Candidato porlBdor de deficitária 
NOME CLASSIFICAÇÃO 

VINÍCIUS CARDONA FRANCA F 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 16 de dezembro de 2014. 
JAQUES WAGffER 

Governador 

DESPACHOS 
DESPACHO DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 

Em 16/1 ZftO 14 

Processo n°1400140015441 
ÓrgBos: Assemblcia Legislativa da Bahia. Secretaria da Administração, Secretaria da 
Agricultura, Pecuária, Irrigação, Reforma Agrária, Pesca c Aquicultura, Secretaria da 
Educação, Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração, Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Combate A Pobreza, Secretaria de Desenvolvimento e Integração Rcgio^ol e Gabinete 
do Govmador 
Objeto: Supletnentaçflo de Crédito 
Despacho: Autorizo. Paro efeito do que dispSe o artigo 62, Inciso III, da Lei 1^2.322/66, com 
a redação da Lei n° 2.588/65, considero de interesse público a despe^decorrente da 
5uplementaçno solicitada neste processo. 

CASA CML 
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO PE USO 

Participes: O Estado da Bahia, através da CASA C1VL, e a Companhia de Processamento de 
Dados do Estado da Dahla - PRODEB, 
Objeto: Cessflo dc uso, pelo Casa Civil ú PRODEB, da Licença de Software - Plataforma 
CliANNEL - SG - Sistema de GestSo de AçOes Prioritárias, Projetos e Portfólios. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado - DOE, podendo ser prorrogndo por iguais e sucessivos periodos, através de assinatura 
de Termos Aditivos. 
Assinado: Em 16.12.2014. 
Assinam: CARLOS MELLO ÁLVARO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário da Casa Chil em Diretor Presidente da PRODER 
exercMo 

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO 
Diretor de Relacionamento e Atendimento da PRODEB 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ATOS DO PROCURADOR GERAL 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO - por 01 (um) ano 
Processo n* PGE/2014690666-0 -Alex'Gustavo Alves do Souza 

Processo n° PGE/2014690671-0-Atessandro de Alcântara Roquo 
Processo n" PGE/2014712422-0- JalrAgapito Nascimento 
Processo n°PGE/2014702283-0-Éricda Silva Rodrigues 
Processo n° PGE/2014719480-0- Justlno Moisés da Silva Dommguea 

TERMO OE COMPROMISSO DE ESTAGIO - por 06 (sela) meses 
Processo n" PGE/201 <690593-0 - Thais Ribeiro Oliveira 5cixas Souza 

RESCISÃO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 
Processa n° PGE/2014668164-0 - Jeison Carlos Oliveira Santos, a partir de 30/11/2014. 

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE FALECIMENTO PESSOA DA FAMlltA (M8e) 
Processo n° PGE/2014437215-0 - Carmem Lafs de Oliveira Pratt, por 08 (oho) dias. a partir de 
27/11/2014, do acordo com o art. 113, III, b, da Lei n° 6.677/94. 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - B a » Legai: ait. 145 da Lei 6.677/94. 
Processo n° PGE/2014437745-0 - Deratdo Dias de Moraes Neto, por 15 (quinze) dias, a partir 
de 04/12/2014. 
Processo rt° PGE/2014438162-0 - Jorge Luiz Leasa Lima, por 15 (Quinze) dias, a parllr de 
03/12/2014. 

LICENÇA-PRÊMIO (FRUIÇÃO) 
Processo n® PGE/2014436762-0 - Crístlane deAraúio Góes Magalhães - deferindo a fruição por 
22 (vinte e dois) dias, a partir de 19/01/2015. 

L1CENçA-PRêMIO (RECONHECIMENTO E FRUIÇÃO) - Base Logal: art.41. XXVIII da Consti-
tui çSo Estadual c/c do art. i 07 da Lei n" 6.677/94. 
Processo n® PGE2014667637- Márcio César Bartilottl - concessão de 03 (três) meses, corres-
pondente ao qüinqüênio compreendido entre 12/01/2006 a 11/01/2011, e deferimento da fruição, 
por 07 (sete) meses, a partir de 01/01/2015. 

LICENÇA-PRÊMIO (SUSPENSÃO) 
Processo n" PGE/2014667636-0 - autorizando a suspensão de frufçSo de Rcença-prâmlo do 
Procurador do Estado Ant&nto Luiz Sampaio Figueira. a parllr de 10/12/2014, ficando o saldo de 
22 (vinte e dois) dias para gozo oportuno. 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNICÍPIOS 
O Diário Oficial do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia agora è eletrônico e 
pode ser acessado no Eite do TCM na Internet, no endereço www.tcm.ba.gov.hr. Em observância 
â Lei N° 8.666 de 21 de (Unho de 1993, Art. 21, os resumos dos editais das concorrências e das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões do TCM continuarão sendo publicados também 
no Caderno de Licitações do Diário Oficial do Estado da Bahia. 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
RESOLUÇÃO N° 34/14 - AD REFERENDUM DO CONGEOS 

Aprova puhlidzaçflo dos Serviços de Atendimento ao Adolescente em Cumprimento de Medida 
Socioeducaliva de Internação ou em Internação Provisória 

Considerando o Projeto de PubRdzaçâo e Parecer de Conveniência e Oportunidade apresen-
tados pela Secretaria de Desenvolvimento Sodal e Combata a Pobreza • SEDES e Fundação 
da Criança e do Adolescente - FUNDAC para a publidzaçâo dos Serviços de Atendimento ao 
Adolescente em Cumprimento de Medida Socloeducativa de Internação ou om Iniemaçfio Pro-
visórta, na área da ação sodal; 

Considerando que a Secretaria Executiva do Congeos, através de parecer técnico, manfíestou-
•se favorável a publiclzaçfio de geslfio dos servlço9 acima mencionados: 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Inciso IX do art. 9a do Regimento interno CONGEOS e 
tendo em vista o que prevê o inciso 111, §2". art. 2" da Lei Estadual n" 8.647/2003; 

RESOLVE AD REFERENDUM 

Art. tc-Aprovar a publidzaçBo da gestSodos Serviços de Atendimento ão Adolescente em Cum-
primento de Medida Socloeducativa de Internaçflo ou em Internação Provisória, na áreadaAçGo 
Social, em conformidade com o procesao rfi 1603140019143. 

Art. 2* - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DE SESSÕES, em 12 de dezembro de 2014. 

EOELV1NO DA SILVA GÓES FILHO 
Presidente 

http://www.tcm.ba.gov.hr

